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Santa Maria do Oeste
PREFEITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste-Pr,23 de outubro de 2025.

Assunto: ADITIVO DE CONTRATO.

REF.: Contrato 146/2025

A Secretaria Municipal de Educação vem pelo presente solicitar a este departamento a realização

de aditivo de prazo referente ao contrato 146/2025 que tem como objeto a "CoNTRATAÇÃO DE SERVIçOS

DE EMpRESA pARA REALIZAR REFoRMA DA EscoLA MUNtcrpAL Do cAMpo rosÉ rrlrx GRANDE -
DtsrRtro oE sÃo tosÉ, MUNtctpto DE sANTA MARIA Do oESTE-pR, cuJA oBRA oevrnÁ sER REALIZADA

DE AcoRDo coM A pLANtLHA, MEMoRTAL DEscRrrvo E cRoNoGRAMA rÍstco rtruaruce tRo."

O aditivo proposto, de 60 (Sessenta dias) se faz necessário para a conclusão da obra visto que

houve aditivo de serviços durante a execução que alteraram o cronograma incialmente previsto.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos..

Atenciosamente

*,níixtrfi"*:rt;+;r,
Secreta rio Municipal de Educação

nua rosÉ DE FRANÇA PEREIRA, N'l0 - cEP: 85.230-000
SANTA MARIA DO OESTE-P R

CNPJ: 95.6E4.54410001 -26

Desoacho

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 364y',-1359

peRecrn rÉcrurco ADtnvo DE pRAzo oe execuçÃo

r. rorurrrcaçÃo

[icitação: Concorrência 02 I 2025

Contrato: L4612025

lnteressado: NM CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 38. 194.87210001-00

ObiEtO: CONTRNTAçÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA

DA ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO JOSÉ FELIX GRANDE - DISTRITO DE SÃO JOSÉ,

MuNtctpto DE SANTA MARTA Do oESTE-pR, cuJA oBRA oevrnÁ sER REAL|ZADA DE

ACoRDo coM A pLANILHA, MEMoRIAL DEScRrrvo E cRoNoGRAMa pÍsrco

FINANCEIRO.

Assunto: Solicitação de prorrogação de prazo de execução de obra

z. rruronruaçôEs Do coNrRATo

Valor Contratado: RS 415.316,11 (Quatrocentos e quinze mil trezentos e

dezesseis reais e onze centavos).

lnício: 30/06/2025

Término: 27 /]..Ol2O25

Avanço Registrado na obra: 78,80%

Situação da obra: Andamento.

3. ADITIVOS REALIZADOS

Aditivo 01 - lnclusão de serviços de elétrica e estruturais.

+. arunaçÃo DA soLlclrAçÃo

visto que durante a execução da obra foi realizado aditivo de execução de

serviços, modificando o tempo inicialmente previsto para a execução da obra, faz-se

necessário o aditivo de prazo para a finalização da obra.

g



ESTADO DO PARANÁ
CNPJ : 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Jose de Frarça Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

5. CONCLUSÃO

Perante o exposto, a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, por meio

da engenheira fiscal Kawane Lais Rodrigues Martins, apresenta PARECER FAVORÁVEL a

prorrogação do prazo de execução por 60 DIAS.

Sem mais para o momento, este é o parecer.

Santa Maria do Oeste, 23 de outubro de 2025.

Município de Santa Maria do Oeste

[/"rY.* e^
Xawane Lais RodÍitues Me

Engenheira Civil

cREA-PR 203.031/D

dotL"bns

E
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AO MUIUCiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

Secretaria Municipal de Educação

Ref.: Solicitação de Aditivo de Prazo Contratual

Contrato no 146/2025 - Conconência n" 0212025

Objeto: Execução de serviços na Escola Municipal do Campo José Félix Grande - Dishito de

São José.

A empresa NM CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 38.194.87210001-
00, com sede à Rua John F. Kennedy, n" 430, Pitanga/PR, neste ato representada por seu
representante legal Nathan Lucas de Souza, vem, respeitosamente, à presença de Vossas
Seúorias, solicitar a prorrogação do prazo de execução contratual por mais 60 (sessenta) dias,
pelos motivos a seguir expostos.

Durante o andamenlo da obra, foram reâlizados aditivos de serviços, os quais

modificaram o escopo inicialmente previsto, demandando tempo adicional para sua execução
adequada. AIém disso, as condições climáticas adversas (chuvas e mau tempo) ocÍlsionaram
paralisações inevitáveis, impactando diretaÍnente o cronograma fisico-financeiro da obra.

A contratada ressalta que preza pela qualidade, seguÍança e eficiência na execução dos
serviços, buscando garantir uma entrega dentro dos padrões técnicos e do interesse público.

Dessa form4 solicita-se a concessão de aditivo de prazo de 60 (sessenta) dias, contados

a paÍiÍ do término do prazo contratual vigente, permanecendo inâlteradas as demais cláusulas

contrâtuais.

Pitanga/PR, 22 de outubro de 2025.

NATHAN LUcAs DE I'JL"*,"^Íii:iÍ"qi"'
SôUZA:09501 31 49 sotrzÁíresorr,4eol

U I oim,

NM CONSTRUTORA LTDA
CNPJ n" 38.194.87210001-00

Nathan Lucas de Souza

Representante Legal

NFí CONS'I-RIJTOR/\
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.68ir.544/0001 -26

FRAÍrça PERETR^, - FoÍrE'FÂ)(: (0,.2t !...-12!.

FLg?O

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAT

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, recebo o requerimênto da Secretaria

Municipal de educação referente ao aditivo de prazo de Execução no Contrato

Administrativo n.e L46/2075.

Assim o presente processo deverá tramitar:

1) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

2) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr, 24 de outubro de 2025.

Atenciosamente

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal



MUNICIPIO OE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

3lLFL

PARECER JURIDICO

[rata o presente parecer da analise jurídica, quanto: a

SOLICITAçÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretária Municipal de

Educação, Sr. William Mello de Lorena, e a Empresa NM CONSTRUTORA LTDA.,

em data de 23 de Outubro de 2025, e 22 de Outubro de 2025, Rs. aOO e SàS

respectivamente, e posteriormente as suas RAZÕES apresentadas, referente ao

Processo Licitatório no 04012025, Concorrência no 00212025 e Contrato

Administrativo no 14612025, pela referida Empresa, em fase de procedimento parq a
I

"CONTRATAçÁO DE EMPRESA PÁRA REALIAR SERY'ÇOS DE REFORMA

DA ESCOLA MIJNICIPAL DO CAMPO JOSÉ FELIX GRANDÉ - DISTRITO DE

sÁo JosÉ MuNtcÍpto DE §ANTA MARTA Do oEsrE-pR., cuJA oBRA

DEVERA SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA, MEMORI+

DESCRITRIVO E CRON OGRAM A FiS I CO. FI N AN C EI RO, "

l-al solicitação protocolada pela Secretaria, em data de 23

de Outubro de 2025, conforme justificativas exaradas, e é realizada, considerando';a

prestação de serviços públicos, onde o desencadeamento de um novo procedimento

somente dificultaria a continuidade dos serviços, e sendo que a empresa supracitada

já tem contrato de contratação com a administraçáo, e como em sua justiÍicativa que

mostraram-se necessários após a retirada de cobertura existente, coma inclusão de

vários itens, conforme Parecer de fls. 307/308, da responsável técnica da Prefeituia.

Tal solicitaçáo foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 24 de Outubro de

2025.

\

É o breve rêlatório passa-se a análise e ao Parecer:

UÂ JoSE 0€ FRÂr{çA PEREIR^. N'10 - cÊP.: 15.230'0OO - Fol{€/FÂx: (042) 3aaa-12!t

é um ato não vincula a Pública ou os

melhor fundamentar suas dêcisóes ouesses

não esÍão vinculados a conclusâo exarada



FLí31A.MUNICIPIO DE SA NTA MARIA OO OEST E - ESTAOO DO PARANA

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

uÂ JosE oE FR^xç^ PERE|[^, FoNE/FÀr: 10.2] 1...-123.

IO art. 30 da Lei de LicitaçÕes preleciona que tanto'a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condiçÕes previstos no Edital e no Contrato.

I

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de pronogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compofta prorrogaçâo, atendidos os reguLsiÍos que acabamos de enunciar,,,a

previsão de recursos orçamentários e as exrgências peculiares de cada ajuste,

exprêssos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do sentiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 20Q2.

Pá9.227. ) 'r

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisào

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusüla

rebus sic sÍanlibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a Íim de que sua execução se realize sem a ruÍna do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo paia

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 125, da Lei 14.12212021 , assim

dispõe:" Art. 125.- Nas alterações unilaterais a gue se refere o inciso l, do caput

do ad. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas ínesÍnas

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nqs

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhadà,

êntende-se esta Assessoria JurÍdica pelo conhecimento e provimento da preseÉte

Solicitaçáo.

"§



F$313MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRAIç^ PERETRÂ, (0.2'.6..-rrr.

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%o (cinquenta por cento)."

De acordo com o disposto na Lei Federal n" 14.13312021,

em seu AÍ1. 125, fica prorrogado o prazo de execução do referido contrato pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, com início em 28 de outubro de 2025 e término previsto

para 27 de Dezembro de 2025, mantendo-se inalteradas as demais disposiçÕes

contratuais.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 125, da lei 14.133121 .

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do obleto e

do seu planejamento quantitativo.

GONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos iurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 2o Aditivo ao Contrato

Administrativo n" 14612024, de prazo, com a Empresa NM CONSTRUTORA

LTDA., desde que observadas às recomendações delineadas no presentê

opinativo, com a publicação do extrato, no diário oficial do MunicÍpio, visando o

atendimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício democrático

do controle e da fiscalização dos atos de gestão da res pública.



,L\?lllMUNtctpto DE sANTA MARTA oo oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FR^NçÁ PêiErR^, . ro - CEt.: l5 rr0,ooo FoNÉrFÂx: t0.?) 364.,12r4

Salienta-se que o presente Parecer tomou por baSe,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrarià

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos fle

natureza eminentemente técnico-administrativas.

À consideraçâo superior

S.M.J. É o Parecer.

Santa Ma do Oe r,24de Outubro de2025.

EDE

I

.t

;
I



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

FR^xç^ PERETR^, Fo E/iax: t0.2) r...-i2rr

FLsil-1§
\

Considerando as informações ê parecêres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o segundo Termo Aditivo no Contrato Administrativo n.e

t46/2025, com base no Art. 124 e Art. 125 da Lei 14.133/2021 mediante as cláusulas e

d isposições segu intes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr,24 de outubro de 2025.

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

DESPACHO



MUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OESTÉ - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.s44i 000'í -26

RU^ JOSE DE fi^Nç^ PERETR^, I'10 - CEF.:15.230.000 - fOX€/FAX: (Oa2) !aaa.123l

29 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 146/ 2025

De um lado, o MUNlcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR

inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/OOOI-26, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. oscAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.e

6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João

Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cldade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE, e de outro lado NM CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Na

38.t94.872/O0O 1-00, com sede na rua Jhon Fritzgerald Kennedy, ne 430, Bairro Pitanguinha,

na cidade de Pitanga PR, neste ato representado pelo Sr. NATHAN TUCAS DE SOUZA ,

portador do RG ne 74.722.696-7 SSP e inscrito no CPF ne 095.013.149-01 e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art. 124 e Art. 125, da Lei 14.133/2021, lnciso l, Letra d, mediante as cláusulas

e d is po s ições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução da reforma
da Escola Municipal do Campo José Felix Grande- Distrito de São José, que trata a Cláusula

sexta Do contrato Administrativo Ns 146/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do PRAzo DE ExEcUçÃo
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato ne 146 por mais 60 (sessenta) dias
corridos, com início em 28 de outubro de 2025 e término previsto em 27 de dezembro de
2025, mantendo-se inalteradas as demais disposições contratuais.

CLAUSU tA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original celebrado em
18 de iunho de 2025, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificação das mesmas.

Santa Maria do Oeste, 24 de outubro de 2025
NATHAN LUcAs DE ü'filiiús,.* -,
souzA:oeso13l4e0l ffif:li:1T1,,,"",-

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal
NM CONSTRUTORA LTDA

g

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.
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*.21*MUNrctpto DE sANTA MARrA Do oESTE - ESTAoo Do pARANÁ

CNPJ: 95.694.5,14/000í -26

RUA JOSE OE f RAN ç^ P ER El RA, N'l0 - CEP.: l5-230.000 . FOllE/FAX: (042) l6a't.1231

Testemunhas

And reia Kavia k

RG:13.498.652-2
CPF:101.862.579-88

Ferna oLopes

RG:7.605.179-8

CP F: 033.183.689 -03

Q, )nn,^ iln*irk.



10/11/2025. 08:30 PrefeiiuÍa Municipal de Santâ Mâria do Oêste

ESTADO DO PARÁ\Á
PREFEITURA ]\IU:\iICIPAI, DE SANTÀ MÂRIÀ DO OESTE

I,ICTTAÇÃo
2. TERt\ro 

^DI', 
!',O CO:{-I R..\TO ADMtNtSTR{TtVO \." l.1612025

De unr |ado. o MU\ICÍPIO DE SANTA MAR!Â DO OESTE.
pessoa juridica dc direito público intemo. com sede na Rua José de
França Pereira. l0 - Santâ Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.68,1.544/0001-26. nestc ato representado por seu Prefeito
Municipal. Sr OSCAR DELGADO. brasileiro. casado. portador da
Cedula de ldentidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.'
701.594.329-87, residente e dorniciliado na Rua João Kulicz. I55.
Jardim Santa Clara. ncsta cidadc, c quc aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado NM CONSTRUTORÀ LTDA.
inscrita no CNPJ sob o N" 38.194.872/0001-00- conr sede na ruâ Jhon
Fritzgerald Kennedy. n" ,130. tsaino Pitanguinha, na cidade de Pitanga
PR, ncste ato representado pelo Sr. NATEAN LUCAS DE SOUZA,
portador do RG n" 14.122.ó96-7 SSP e inscrito no CPF no

095.013.149-01 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.
resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no AÍt.
124 e Àn. 125. da Lei l4.l3l/2021. Inciso I. Letra d, medianÍc as

cláusulas e disposições seguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO:
O prescnte Tcmro 

^ditivo 
tcm por objeto a prorrogação do prazo de

execuÇào da rcforma da Escols Municiprl do Câmpo José Felix
Grandê. Distrito de Sâo José. que trata a Cláusula sexla Do contrâto
Administrativo N'' I J6r'2015.

CLÁUSLTLA sEGUNDA _ Do PRAzo DE ExECUcÀo
Fica prorrogado o prazo de execuçào do Contrato n" 146 por rnais 60
(sessenta) dias corridos. conr inicio cm 28 de outubro de 2025 c

ténnino previsto em 27 dc dezembro de 2025. mantendo-se
inall('radas as dcmais disposiçôes contranrais.

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inaheradas as demais condiçôes e cláusulas do contrato
original celebrado em l8 de juflho de 2025. nào modificadas por este

instrumento, declarando-se nestâ oportunidade a Íatificaçâo das

mesmas.

E por estarem de acordo. os paÍlicipes fim1am o prcsente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e fonna.

Santa Maria do Oesle. 2,1 de outubro de 2025

\II('O\STRLTORILfDI
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